Provimentos

[image: image1.jpg]E— = JCEPR _______—
- = B

DIRETORIA DE JURISPRUDENCIA E BIBLIOTECA






PROVIMENTO REGIMENTAL Nº 3/68

Publicado no D.O.E. nº 149, de 28.8.1968, p. 19
REVOGADO pelo RI/06 de 24.01.06
Dispõe sobre as sessões do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 


O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,


Considerando o disposto no artigo 54 da Lei nº 5.615, de 11 de agosto de 1967, segundo o qual as sessões e a ordem dos trabalhos deste Tribunal devem ser reguladas no Regimento Interno;


Considerando que no interesse dos serviços do Tribunal as sessões do Tribunal Pleno devem realizar-se nas terças e quintas-feiras,


RESOLVE:


Art. 1º - As sessões ordinárias do Tribunal Pleno serão realizadas às terças e quintas-feiras, às 14 (quatorze) horas.


Parágrafo Único- A primeira das sessões semanais, além de outras matérias, será destinada ao julgamento dos processos de prestações de contas em geral.


Art. 2º - Em caso de necessidade ou interesse dos serviços, poderão ser convocadas sessões extraordinárias, por convocação do Presidente ou por solicitação dos Ministros, esta última aprovada pela maioria.


Art. 3º - Este Provimento Regimental entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 1968.

LEÔNIDAS HEY DE OLIVEIRA - Presidente

Ministro RAUL VIANA

Ministro JOSÉ ISFER

Ministro ANTÔNIO FERREIRA RÜPPEL (voto vencido)

Ministro NACIM BACILLA NETO

Ministro JOÃO FÉDER

Ministro GABRIEL BARROS

(Levado o provimento ao Ministro Antônio Ferreira Rüppel, não assinou)

